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EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2025
PROCESSO 25.0.000113387-2

O Município de Porto Alegre, por intermédio da Secretaria Municipal da Inclusão e Desenvolvimento Humano, torna de
conhecimento público A DIVULGAÇÃO DOS INTERESSADOS NO CREDENCIAMENTO, que irá credenciar Organizações da
Sociedade Civil ou Instituições privadas sem fins lucrativos, regularmente constituídas, que possam executar atividades
voltadas ou vinculadas à área de serviços de assistência social tipificados ou não tipificados e de educação socioambiental,
para possíveis e futuras parcerias baseadas na Lei Federal nº 13.019/14, sendo o credenciamento inicial especialmente
destinado para parceria em atividades de inclusão social de catadores e recicladores, a partir do desenvolvimento de
processo produtivo e de geração de renda através da reciclagem de resíduos sólidos, no Município de Porto Alegre.
Tem-se como inicialmente credenciados, as seguintes entidades:
01 - Espaço, Cidadania e Oportunidades Sociais – ECOS;
02 - Sport Vida;
03 - Instituto Pobres Servos da Divina Providência – Abrigo João Paulo II;
04 - Instituto Pobres Servos da Divina Providência – Centro de Educação Profissional São João Calábria;
05 - Instituto Pobres Servos da Divina Providência – Centro de Promoção da Infância e da Juventude;
06 - Centro de Solidariedade, Ajuda Mútua e Meio Ambiente – Centro Sama;
07 - Fundação de Educação e Cultura do Sport Club Internacional – FEC;
08 - Associação Beith Shalom;
09 - Associação do Voluntariado e da Solidariedade – AVESOL;
10 - Grupo Solução em Gestão – SEGE;
11 - Associação Beneficente de Ação Voluntária – ABAV;
12 - Instituto Brasa Zona Norte – BRASA.
Registra-se que tal listagem indica todas as entidades que manifestaram interesse, dentro do prazo constante no Edital,
mesmo que estejam com ressalvas na documentação apresentada. Após o prazo de complementação documental, seguido
do prazo para apresentação de recurso, será divulgada nova lista, somente com as entidades devidamente habilitadas.
 

Porto Alegre, 04 de setembro de 2025.

JULIANO PASSINI, Secretário Municipal da Inclusão e Desenvolvimento Humano.

    Edição Completa
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